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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 07/2026  

 

Aos (13) treze dias do mês de março de 2026, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da AGERBA, 

em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor 

Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos 

Serviços (DQS), do Sra. TAHIS FLORES NUNES SOARES,  Diretora Geral do Departamento de Tarifas e 

Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo como participante o Sr. FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA, Chefe de 

Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos sequencialmente discriminados.  Informes 

do Diretor Executivo: não houve. Deliberações: Item 01 – Processo nº 081.2165.2026.0000615-37, 

AGERBA / DE / DPE / DIRETORIA DE TARIFAS – DTAF – NOTA TÉCNICA Nº 11202/2026/DTAF, 

tratam os autos de reajuste das TUTE´S dos Terminais Rodoviários e Hidroviários do Estado da Bahia – A 

Diretoria em Regime de Colegiado aprova a Minuta de Resolução (id. 00134057953). Encaminhar o 

processo ao Gabinete/DE para publicação da Resolução; à DTAF, ao NGCTRARP/TRA e à ASCOM para 

ciência e providências correlatas; Item 02 – Processo nº 081.2159.2025.0003311-11, ALBA – 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA – GAB/RA/OF. Nº 132/2025, tratam os autos solicitação de 

licitação para implantação de linha de transporte no Sistema Complementar entre FEIRA DE SANTANA E 

ANGUERA passando pelos Povoados de CARAÍBAS, AREIA, CAJÁ e GUARIBAS – A Diretoria em 

Regime de Colegiado defere o pleito sob a condicionante de aguardar os resultados dos estudos do novo 

Plano Diretor, bem como à validação do novo Edital pela PGE. Encaminhar o processo à DPLO e à CPL 

para as necessárias comunicações ao interessado e acompanhamento; Item 03 – Processo nº 

081.2187.2026.0000003-22, AGERBA / DE / ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – 

ASPE – C.I. S/N DE 05/01/2026, tratam os autos solicitação de autorização para a formalização do Quinto 

Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2021 - GIBBOR, referente a prestação de serviços de Publicidade Obrigatória 

com a publicação de atos de interesse desta Agência Reguladora – A Diretoria em Regime de Colegiado, 

cuidando-se de contrato de prestação de serviços de publicidade obrigatória e diante da essencialidade do 

serviço prestado, aprova a formalização do Quinto Termo Aditivo. Encaminhar o processo à ASPE e à 

CAFI para devidas providências; Item 04 – Processo nº 081.2159.2025.0008140-06, ATLÂNTICO 

TRANSPORTES LTDA., OFÍCIO Nº 003/25 – DG/ATLÂNTICO, trata-se de solicitação de revisão a 

atualização dos quadros de horários cadastrados no sistema de monitoramento e aplicativos públicos das 

Linhas pertencentes ao Subsistema Metropolitano – A Diretoria em Regime de Colegiado defere o pleito. 

Encaminhar o processo à DPLO para providências complementares; Item 05 – Processo nº 

081.9151.2025.0002113-21, EDUARDO TRANSPORTES, tratam os autos de solicitação de prorrogação de 
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prazo da Linha SLIC nº 2153 - JUAZEIRO X SENHOR DO BONFIM, formulada pelo Permissionário 

Eduardo Maiko Lima Moraes – A Diretoria em Regime de Colegiado, acolhe as novas informações 

constantes do despacho retro (id. 00134643394) para deferir o reparcelamento do saldo devedor que deverá 

obedecer a regra de que se realize um pagamento inicial (entrada) de 20% (vinte porcento) do valor 

atualizado do saldo devedor, com até mais quatro prestações de igual valor. Encaminhar o processo à 

COFIN para oficiar o requerente sobre a decisão e determinando o pagamento, sob pena de revogação do 

termo de renovação, além da adoção das demais providências correlatas; Item 06 - Processo n° 

081.9151.2024.0003868-81, AMARANTE AMORIM DE ARAÚJO LTDA., tratam os autos de solicitação 

de prorrogação da renovação do termo de permissão da Linha nº 2158 – JUAZEIRO X SANTANA DO 

SOBRADO (DIST. CASA NOVA), pelo Subsistema Complementar – SLIC – A Diretoria em Regime de 

Colegiado, reitera os termos da decisão da ATA n° 26/2025, item 11, para indeferimento do pleito. 

Encaminhar o processo à COFIN para oficiar o requerente sobre a decisão e determinando o pagamento, 

sob pena de revogação do termo de renovação, além da adoção das demais providências correlatas; Item 

07 - Processo n° 081.9151.2024.0003864-57, JOÃO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - ME, tratam os autos 

de solicitação de prorrogação da renovação do termo de permissão da Linha nº 2158 – JUAZEIRO X 

SANTANA DO SOBRADO (DIST. CASA NOVA), pelo Subsistema Complementar – SLIC – A Diretoria 

em Regime de Colegiado, reitera os termos da decisão da ATA n° 26/2025, item 11, para indeferimento do 

pleito. Encaminhar o processo à COFIN para oficiar o requerente sobre a decisão e determinando o 

pagamento, sob pena de revogação do termo de renovação, além da adoção das demais providências 

correlatas; Item 08 - Processo n° 081.2159.2025.0005510-72, CARLOS PEREIRA MAIA – ME, tratam 

os autos de requerimento de devolução da Garantia Caução no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) solicitado 

pelo permissionário CARLOS PEREIRA MAIA da linha 2081 - FEIRA DE SANTANA - SÃO GONÇALO 

DOS CAMPOS - A Diretoria em Regime de Colegiado analisa a natureza do pleito que corresponde ao fiel 

cumprimento das obrigações contratuais e da legislação para deferir o pleito e reconhecer que casos 

similares sejam analisados em primeira instância pela Diretoria Executiva. Encaminhar o processo à 

CAFI/COFIN para devidas providências; Item 09 - Processo n° 081.9151.2025.0007815-19, EMTRAM – 

EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA., tratam os autos de pedido da Concessionária 

para implantação de seção no serviço da linha nº 039 A2 - PARAGUAÇU X CANARANA – A Diretoria em 

Regime de Colegiado antes de analisar o mérito, determina a devolução dos autos à DPLO para instrução 

complementar, notadamente com a juntada da Resolução pertinente ao seccionamento de linhas, bem como 

a manifestação do Diretor regular da unidade. Encaminhar o processo à DPLO para conhecimento, 

instrução e providências complementares; Item 10 - Processo n° 081.2173.2026.0000812-20, AGERBA / 

DQS / DFIS / GEFIT / PRFSAN – C.I. Nº 001/2026, tratam os autos comunicado do Polo Regional de Feira 

de Santana, informando que a empresa Lua Crescente Transporte Rodoviário e Turismo Ltda. (Litorânea), 

cadastrada nesta Agência Reguladora sob o nº 444, suspendeu, desde o dia 28/02/2026, a execução de todos 

os serviços referentes às linhas a ela concedidas – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer 



 

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 - Salvador – Bahia – Brasil 
 
 

[PARECER N. PGE-PCT-NAC-AGERBA-093/2026 (id. 00134504580) e a sua análise complementar (id. 

00134994242)] para aprovar a Minuta de Chamada Pública (id. 00134744431) e a Minuta de Aviso de 

Consulta Pública (id. 00134744692). Encaminhar o processo à DPLO para dar prosseguimento do feito e 

adoção das demais providências correlatas; Item 11 – Processo n° 081.2159.2026.0000591-87, VIAÇÃO 

JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de 

Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, 

requer que “seja providenciado análise e adoção dos procedimentos para efetivação do pagamento, conforme 

estabelecido no Contrato 003/2022”, pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no 

mês de janeiro/2026 - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o pagamento que corresponde ao 

faturamento dos serviços prestados no mês de janeiro/2026, referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por 

objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de 

propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para a adoção das providências 

finalísticas do pagamento, observadas as Normas e a Legislação pertinentes, ficando autorizada a 

articulação com Órgão Interno da Autarquia, se necessário, inclusive quanto à questão relacionada à 

existência de recursos orçamentários para ordenação da despesa e à COEL para conhecimento. O Diretor 

Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

 

FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA 

Chefe de Gabinete – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – Econômicas 


